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COMISSÃO MISTA DE ANÁLISE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
936/2020 

 

  

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 
sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, e dá outras providências. 

 

Modifique-se a redação do inciso VI, do §1°, do art. 9º da Medida Provisória nº 
936, para a seguinte: 
 

Art. 9º .............................................. 
 

............................................. 
 

VI - poderá ser excluída da base de cálculo do lucro líquido para fins de 
determinação do imposto sobre a renda da pessoa jurídica e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Apesar de meritório, julgamos excessivo o benefício tributário trazido às 

empresas que efetivarem compulsória ou facultativamente o pagamento da ajuda 

compensatória mensal. 
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Propomos, dessa forma, que os valores sejam excluídos da base de cálculo 

da Contribuição sobre o Lucro Líquido, e não diretamente sobre o lucro líquido, 

para os fins tributários a que se destina. 

  

Contamos com o apoio dos nobres pares à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em         

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT – SE 
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